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No item - DESCRIÇÃO DA SITEMÁTICA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

  

Onde se lê: 1. PROVA ESCRITA (Eliminatória) – 100 pontos.  

A prova, de caráter eliminatório, terá duração máxima de quatro horas, sendo vedada a 

consulta a qualquer tipo de obras ou anotações. A prova escrita não poderá conter 

qualquer menção a nome ou outra forma de identificação nominal, de forma a garantir 

que não possam ser identificadas, pessoalmente pela Comissão Julgadora, quando de 

sua correção. Serão classificados os candidatos que alcançarem pontuação igual ou 

superior a 70% da pontuação total da prova, de acordo com os critérios descritos na 

Tabela de Pontuação para a Prova Escrita. 

 

 

Leia-se: 1. PROVA ESCRITA (Classificatória e eliminatória) – 100 pontos.  

A prova, de caráter classificatório e eliminatório, terá duração máxima de quatro horas, 

sendo vedada a consulta a qualquer tipo de obras ou anotações. A prova escrita não 

poderá conter qualquer menção a nome ou outra forma de identificação nominal, de 

forma a garantir que não possam ser identificadas, pessoalmente pela Comissão 

Julgadora, quando de sua correção. Serão classificados os candidatos que alcançarem a 

pontuação igual ou superior a 70% da pontuação total da prova, de acordo com os 

critérios descritos na Tabela de Pontuação para a Prova Escrita. 
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